
Fundão, 18 de junho de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 109/2022 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: ACRESCENTA O § 3º AO ART. 69 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
FUNDÃO, ESTABELECENDO O LIMITE DE 50% DO VALOR DO VENCIMENTO-BASE DO
SERVIDOR QUANTO A VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO POR
PRODUTIVIDADE, ISOLADAMENTE OU CUMULATIVAMENTE (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ordem do Dia  
 
Ação realizada: 2ª Votação  
 
Descrição:
 
CONSIDERANDO A APROVAÇÃO DA PRESENTE PROPOSTA DE EMENDA EM 2º
TURNO PELO PLENÁRIO, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES (VEREADOR
AUSENTE: AELCIO), DURANTE A 17ª SESSÃO - ORDINÁRIA, OCORRIDA EM
15/06/2022, CONFORME BOLETIM DE VOTAÇÃO JUNTADO AOS AUTOS, REMETO O
PRESENTE PROCESSO PARA ELABORAÇÃO DE EMENDA A SER PROMULGADA PELA
MESA, NA FORMA DO ART. 34, § 2º DO REGIMENTO INTERNO, in verbis: "Art. 34. A Lei
Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
II - do Prefeito Municipal. 
§ 1º A proposta será votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada
por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal. 
§ 2º A emenda a Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com o
respectivo número de ordem. 
§ 3º A Lei Orgânica Municipal não poderá ser emendada na vigência de estado de sítio ou
de intervenção no Município." 
 
CUMPRA-SE.
 
Próxima Fase: Elaborar Emenda
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MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
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Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100390035003600340030003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


	DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS



